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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

COORDENADORIA PROCESSUAL 
 
 

RESOLUÇÃO CSJT Nº 166, DE 18 DE MARÇO DE 2016 
 
 

Acrescenta parágrafo ao artigo 6º da 
Resolução CSJT nº 137, de 30 de maio 
de 2014, que estabelece critérios para o 
reconhecimento administrativo, 
apuração de valores e pagamento de 
despesas de exercícios anteriores – 
passivos – a magistrados e servidores 
no âmbito do Judiciário do Trabalho 
de primeiro e segundo graus. 
 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em 

sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência do Ex.mo Ministro Conselheiro Ives 
Gandra Martins Filho, presentes os Ex.mos Ministros Conselheiros Emmanoel Pereira, 
Renato de Lacerda Paiva, Dora Maria da Costa, Guilherme Augusto Caputo Bastos e 
Walmir Oliveira da Costa, os Ex.mos Desembargadores Conselheiros Carlos Coelho de 
Miranda Freire, Altino Pedrozo dos Santos, Edson Bueno de Souza, Francisco José 
Pinheiro Cruz e Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos, a Ex.ma Vice-Procuradora-
Geral do Trabalho, Dr.a Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, e o Ex.mo Presidente da 
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – Anamatra, Juiz Germano 
Silveira de Siqueira 

 
Considerando que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a 

supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 
vinculante (CF, Art. 111-A, § 2º, II); 
 

Considerando a necessidade de padronizar critérios para reconhecimento 
administrativo de despesas de exercícios anteriores a magistrados e servidores no âmbito da 
Justiça do Trabalho, conforme previsão do art. 37 da Lei nº 4.320/64; e 
 

Considerando os termos da decisão proferida pelo Plenário do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, objeto do Processo CSJT-PP-22251-65.2015.5.90.0000, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O artigo 6º da Resolução CSJT nº 137, de 30 de maio de 2014, passa 

a vigorar acrescido do terceiro parágrafo, com a seguinte redação: 
“Art. 6º [...] 
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[...] 
§ 3º Havendo créditos de exercícios anteriores em favor de ativos e inativos, 

respeitando-se o número absoluto de credores, em nenhuma hipótese o pagamento será 
efetuado em momento e/ou proporções diversas para cada classe.”  

 
Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT nº 137, de 30 de maio de 2014, 

consolidando a alteração promovida por esta Resolução. 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília-DF, 18 de abril de 2016. 
 

 
Ministro IVES GANDRA MARTINS FILHO 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
 


